
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO-SC 

Aviso de forma de pagamento e retirada dos bens 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2026 – LEILÃO ELETRÔNICO nº 01/2026 

O Município de Santa Terezinha do Progresso – SC, torna público aos interessados 
que encontra-se aberto a licitação na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO 01/2026 – 
decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO 51/2026, visando: 
 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO 

PROGRESSO, DE ACORDO COM AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1686 DE 26 DE FEVEREIRO 

DE 2025, 1700 DE 10 DE JUNHO DE 2025, 1733 DE 27 DE OUTUBRO DE 2025, 1755 DE 

24 MARÇO DE 2026 E 1761 DE 28 DE ABRIL DE 2026, CONFORME ANEXO I, TERMO DE 

REFERÊNCIA DO EDITAL. 

Critérios para retirada dos bens: (conforme edital item 9) 

9.2. Após 07 (sete) dias úteis a contar da data da efetivação do pagamento 

(crédito/compensação de remessa em conta corrente) do valor do lance ofertado, 

o(s) bem (ns), com exceção dos veículos, será (ão) disponibilizado(s) pelo 

Município de Santa Terezinha do Progresso - SC, para ser (em) retirado(s) 

pelo(s) arrematante(s)/ procurador(es), mediante a entrega de Procuração com 

firma reconhecida, se for o caso. 

9.3. Para efetuar a retirada do(s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante deverá 

agendar data e horário junto ao Município de Santa Terezinha do Progresso - 

SC, cujo contato será oportunamente informado. 

9.4. No ato da retirada do (s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante deverá 

conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em 

que o(s) mesmo(s) estiver (em). Sendo constatada qualquer divergência e/ou 

irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, ao 

Município de Santa Terezinha do Progresso - SC, ficando a retirada suspensa 

até que estejam solucionadas as eventuais dúvidas existentes. 

9.5. Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência 

após a remoção do(s) bem (ns). 

9.6. O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação do 

Município de Santa Terezinha do Progresso - SC, constante do bem arrematado. 

9.7. Na retirada do (s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e 

cumprir todas as normas internas de segurança estabelecidas pelo Município de 

Santa Terezinha do Progresso - SC no que se refere à utilização de veículo 

apropriado, pessoal devidamente identificado e portando todos os equipamentos 

obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo 

ao Município de Santa Terezinha do Progresso - SC,  qualquer responsabilidade 



por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das operações de 

carregamento e retirada. 

9.8. Se o(s) bem(ns) arrematado(s) não for(em) retirado(s) no prazo de até 10 

(dez) dias úteis a contar da data de liberação de retirada, será cobrada pela 

guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de 1% (um por cento)/dia, calculada sobre o 

valor da arrematação. Findo o prazo de trinta dias úteis contados da data 

agendada para a retirada dos bens, os valores pagos pela arrematação serão 

revertidos para o município de Santa Terezinha do Progresso - SC não cabendo 

ao arrematante qualquer indenização ou devolução da quantia paga em leilão 

inclusive encargos administrativos.  

9.9. DOS VEÍCULOS:  

9.9.1. Será de responsabilidade do Comprador o pagamento dos débitos de 

eventuais multas de trânsito e débitos de IPVA relativos do período ainda que 

anteriores a data do leilão. Débitos em aberto: Sujeito a alterações de acordo 

com os cadastros dos órgãos públicos até a data da transferência do veículo. 

9.9.2. Após 10 (dez) dias a contar da data da efetivação do pagamento 

(crédito/compensação de remessa em conta corrente) do valor do lance ofertado, 

os veículos arrematados e a respectiva documentação de transferência (DUT) 

serão disponibilizados pelo Município de Santa Terezinha do Progresso - SC 

para serem retirados pelo(s) arrematante(s)/ procurador(es) mediante o 

fornecimento de cópia da Cédula de Identidade, CPF e Carteira Nacional de 

Habilitação, no caso de Pessoa Física, e Contrato Social ou Estatuto Social 

acompanhado de Ata de Eleição da Diretoria, no caso de Pessoa Jurídica, bem 

como de Procuração com firma reconhecida, se o caso. 

9.9.3.1. A disponibilização dos veículos e respectiva documentação, no prazo 

acima estabelecido, fica condicionada à comprovação, pelos arrematantes, da 

quitação da integralidade dos débitos que eventualmente recaiam sobre os 

veículos arrematados. 

9.9.4. Para efetuar a retirada do(s) veículo(s) arrematado(s), o arrematante 

deverá agendar data e horário junto ao Município de Santa Terezinha do 

Progresso - SC cujo contato será oportunamente informado. 

9.9.5. Se o(s) veículo(s) arrematado(s) não for(em) retirado(s) no prazo de até 

10 (dez) dias úteis a contar da data de liberação de retirada, serão cobradas pela 

guarda do(s) mesmo(s) as seguintes taxas: R$ 30,00 (trinta reais)/dia por 

automóvel arrematado e R$ 100,00 (cem reais)/ dia por caminhão arrematado. 

Findo o prazo de trinta dias úteis contados da data agendada para a retirada dos 

bens, os valores pagos pela arrematação serão revertidos para o município de 

Santa Terezinha do Progresso - SC não cabendo ao arrematante qualquer 

indenização ou devolução da quantia paga em leilão inclusive encargos 

administrativos. 



9.9.6. Correrão por conta dos arrematantes todas as despesas de transferência 

do(s) veículo(s) para o seu nome, inclusive despesas com serviços de terceiros, 

despachantes, taxas, vistorias e quaisquer outras necessárias, como emissão 

de segunda via de documentos, mesmo que decorrentes da indisponibilidade, 

perda ou extravio do DUT na Prefeitura. 

9.10. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de 

Referência do Edital. 

 

Critérios para pagamento: (conforme edital item 11) 

11.1. Após a declaração do vencedor, o Leiloeiro certificará o pagamento, na 

forma prevista no edital, o qual poderá ser realizado parceladamente na 

alienação de imóveis, desde que haja previsão em lei ou regulamento municipal. 

11.2. Não sendo realizado o pagamento pelo arrematante, facultar-se-á ao 

Leiloeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas 

condições propostas pelo licitante vencedor.  

11.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

item 10.2., o Leiloeiro, observado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado 

o bem ou desde que maior que o mínimo estipulado pelo Município para 

arrematação, poderá:  

11.3.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que abaixo do 

preço do arrematante vencedor;  

11.3.2. Aceitar as condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

11.4. O arrematante deverá efetuar o pagamento dos valores devidos pela 

arrematação dos bens através de sua Conta Digital Superbid Pay em até 03 

(três) dias úteis a contar do encerramento do leilão.  

11.4.1. O arrematante deverá acessar a seção “Minhas Compras” da Superbid 

Exchange, clicar no botão “Continuar para Pagamento” e selecionar, na tela 

seguinte, a Forma de Pagamento de sua preferência (Utilizar Saldo Superbid 

Pay, Boleto Bancário, Transferência Bancária ou Cartão de Crédito, conforme 

disponível). 

11.4.2. O arrematante poderá utilizar saldo previamente disponível em sua Conta 

Digital Superbid Pay para pagar os valores devidos pela arrematação, sendo que 

caso o saldo na Conta Digital Superbid Pay seja insuficiente para pagamento 

dos valores devidos pela arrematação, o arrematante deverá complementá-lo 

pagando um boleto bancário no valor da diferença. 



11.4.3. A Superbid Exchange disponibiliza acesso a uma conta de pagamento 

na modalidade pré-paga, de titularidade única e exclusiva do usuário, a qual é 

utilizada para realizar os pagamentos devidos (“Conta Digital Superbid Pay”). 

11.4.4. A Conta Digital Superbid Pay é emitida e gerenciada pela Superbid Pay, 

Instituição de Pagamento LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.084.163/0001-

84 (“Superbid Pay”).  

11.4.5. O usuário poderá aportar recursos em reais na sua Conta Digital 

Superbid Pay, independentemente da realização de compras na Superbid 

Exchange. Para tanto, deverá acessar a seção “Minha Conta” da Superbid 

Exchange, clicar no botão “Adicionar Dinheiro” dentro da seção “Conta Digital” e 

selecionar uma das formas disponíveis: (i) Boleto Bancário ou (ii) Transferência 

Bancária. 

11.5. Não será aceito pagamento via depósito bancário em espécie ou cheque 

ou via PIX. 

11.6. Não é necessário o envio dos boletos bancários para comprovação dos 

pagamentos efetuados. 

11.7. O ICMS, quando devido, deverá ser pago diretamente pelo (s) 

arrematante(s), o(s) qual (is) deverá (ão) apresentar ao Município de Santa 

Terezinha do Progresso - SC a guia comprobatória do recolhimento, para 

liberação do bem arrematado. 

11.8. O pagamento dos valores devidos à empresa contratada “Eckert 

Tecnologia e Assessoria LTDA” será por parte deste Município, e se darão na 

forma prevista conforme Contrato nº 65/2025. 

11.9. Caso o arrematante não pague o preço do bem arrematado no prazo de 03 

(três) dias úteis, a arrematação ficará cancelada. Fica facultado à administração 

Municipal conceder novo prazo para efetivação do pagamento, mediante 

interesse público. 

Santa Terezinha do Progresso, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

ELISEU ALVES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 


